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                        OFÍCIO Nº 483/2015-GAB, Estância Velha, 02 de julho de 2015.

Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO BICHINHO CARENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.                                            

Objetiva a presente proposição repassar a Associação Bichinho Carente o valor de R$7.420,00 (sete mil quatrocentos e vinte reais), mensais, para auxiliar a referida ONG no controle populacional de cães e gatos abandonados, como também de animais de pessoas de baixa renda, por meio de  esterilização e abrigo temporário durante pós-operatório e tratamento de filhotes até a adoção.

Salientamos que os recursos do repasse são provenientes do Fundo Municipal do Meio Ambiente.

Destacamos que a vigência do convênio será de 1º de julho de 2015 a dezembro de 2016.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

                                                                         José Waldir Dilkin 

                                                                                       Prefeito Municipal 

A Excelentíssima Senhora

Ver. Neila Becker
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS.

   PROJETO DE LEI 058/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO BICHINHO CARENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio de Cooperação com a Associação Bichinho Carente de Estância Velha, inscrita no CNPJ nº 07.444.842/0001-81, nos termos do Convênio anexo.

§ 1º - Constitui objeto do presente convênio a esterilização cirúrgica de cães e gatos abandonados ou de responsabilidade de pessoas de baixa renda, ração, medicamento e higiene.

§ 2° - O valor a ser repassado a Associação Bichinho Carente é de R$7.420,00 (sete mil quatrocentos e vinte reais) mensais.
§ 3º - O Convênio terá vigência de 1º de julho a 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° A Associação Bichinho Carente, prestará contas à Fazenda Municipal, dos atendimentos prestados com os respectivos documentos comprobatórios, até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento.

Art. 3° Fica igualmente o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar os aditamentos que se fizerem necessários à execução do Convênio de Cooperação autorizado por esta Lei.

Art. 4º A critério do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Preservação Ecológica Conselho Municipal do Meio Ambiente e Preservação Ecológica o presente Convênio poderá ser renovado por outros períodos. 
Art. 5° As despesas decorrentes deste Diploma Legal correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Fundo Municipal do Meio Ambiente e Preservação Ecológica, conforme segue, dotação nº 

	BICHINHO CARENTE
	
	
	
	
	
	
	
	

	Órgão: 11 SECR.MUN.DO MEIO AMBIENTE E PRES.ECOLOG.
	
	
	

	Unidade: 02 DPTO. DO MEIO AMBIENTE
	
	
	
	
	

	18.542.0800.2122. MANUT DO DEP DE PRESERVACAO ECOLOGICA 1086 FUNDO MUN M/AMBIENTE-1138

	3.3.3.5.0.41.99.000000 OUTRAS INSTITUICOES PRIVADAS 116275 
	
	
	


Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá seus efeitos a contar de 1º de julho de 2015.
Estância Velha/RS, em.
                                                                                       José Waldir Dilkin







           Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi
Secretário da Administração

Anexo à Lei nº 

Convênio de Cooperação que entre si celebram o Município de Estância Velha e a Associação Bichinho Carente de Estância Velha, para os fins que especifica.

O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA, ente jurídico de direito público interno, com sede na Rua Presidente Lucena, 3454, Bairro Centro, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.        , e a ASSOCIAÇÃO BICHINHO CARENTE, com sede nesta Cidade de Estância Velha, na Rua Jacob Guilherme Dienstmann, nº 238, Nova Estância, inscrita no CNPJ-MF, sob n° 07.444.842/0001-81, doravante denominada simplesmente de ASSOCIAÇÃO, neste ato representada pela Senhora Suzana Bittencourt Franco, conforme os termos autorizadores da Lei Municipal n° .............. ,de ................., resolvem celebrar o presente Convênio de Cooperação, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente convênio a esterilização cirúrgica de cães e gatos abandonados ou de responsabilidade de pessoas de baixa renda, o atendimento clínico e cirúrgico de cães e gatos errantes feridos e/ou doentes, além de abrigo temporário,  ração e medicamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O Município, obriga-se a:

                           a) repassar a Associação Bichinho Carente de Estância Velha o valor de R$7.420,00(sete mil quatrocentos e vinte reais) mensais de  1º julho de 2015 a 31 dezembro de 2016;
b) fiscalizar a realização das atividades e a correta aplicação dos recursos através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Preservação Ecológica;
c) recolher os animais errantes doentes, feridos ou vítimas de acidente de trânsito, através da SEMAPE, e os encaminha à Clínica Veterinária indicada pela Associação, assim como a devolução dos animais tratados ao seu local de origem, quando não for considerado de risco;
d) a SEMAPE cederá um funcionário para realização da limpeza dos dejetos e o abastecimento de água e comida dos cães abrigados de segunda a sábado por quatro (4) horas diárias;

e) o Município cederá para a Associação a área de 1.000 (um mil) metros quadrados para construção do Abrigo, localizada na Rua Portão nº 4277.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA:

A ASSOCIAÇÃO obriga-se: 

a) esterilizar cães e gatos de rua ou de responsabilidade de pessoas de baixa renda, em Clínica Veterinária conveniada, registrada no CRMV. Os animais errantes cadastrados deverão permanecer na Clínica Veterinária ou sob a guarda da Associação até a retirada dos pontos cirúrgicos;

b) realizar feirinhas de doações, objetivando inserir os animais esterilizados e filhos abandonados em novas famílias;
c) prestar assistência emergencial clínica e/ou cirurgia nos casos de animais abandonados e vítimas de acidentes de trânsito, assim como a internação e tratamento pós operatório em Clínica Veterinária indicada pela mesma;

d) quando um animal após tratamento não puder voltar ao seu local de origem por este ser considerado de risco, ele ficará sob a guarda da associação e disposto para adoção.   
CLÁUSULA QUARTA – DO ABRIGO

A ASSOCIAÇÃO fica responsável pelo fornecimento de água, alimento aos cães e limpeza do abrigo aos domingos e feriados;
A ASSOCIAÇÃO deverá ter um Veterinário responsável, este deverá semanalmente verificar o estado de saúde dos animais abrigados, tratando dos enfermos caso necessário.

DO VALOR DO CONVÊNIO

O Município repassará a ASSOCIAÇÃO o valor de R$7.420,00 (sete mil quatrocentos e vinte reais ) mensais, durante os meses de vigência do Convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

Os recursos financeiros correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
	BICHINHO CARENTE
	
	
	
	
	
	
	
	

	Órgão: 11 SECR.MUN.DO MEIO AMBIENTE E PRES.ECOLOG.
	
	
	

	Unidade: 02 DPTO. DO MEIO AMBIENTE
	
	
	
	
	

	18.542.0800.2122. MANUT DO DEP DE PRESERVACAO ECOLOGICA 1086 FUNDO MUN M/AMBIENTE-1138

	3.3.3.5.0.41.99.000000 OUTRAS INSTITUICOES PRIVADAS 116275 
	
	
	


CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

O presente Convênio terá vigência de 1º de julho de 2015 à 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A ASSOCIAÇÃO prestará contas à Fazenda Municipal, dos valores recebidos, até o último dia útil do mês subseqüente ao seu recebimento, instruídos com os respectivos documentos comprobatórios, exceto dos valores recebidos no mês de dezembro, dos quais deverão ser prestadas contas até o dia 31 do referido mês
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONVENIADA

A ASSOCIAÇÃO arcará com todos os ônus decorrentes do pagamento dos salários e encargos sociais, previdenciários e trabalhistas relativos aos seus funcionários, caso houver.

Parágrafo único - Será igualmente de sua inteira responsabilidade o pagamento de quaisquer indenizações por danos causados a terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus funcionários, bem como dos que com estes trabalhem.

CLÁUSULA NONA – DA SUSPENSÃO DO REPASSE 

Constituirá motivo para suspensão do repasse da subvenção pelo MUNICÍPIO:


a) desvio de finalidade na aplicação dos recursos, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública, ou inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida por cláusulas convencionais básicas;


b) deixar a entidade convenente de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO;


c) deixar de apresentar comprovação regular da aplicação das parcelas, na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONTA DE DEPÓSITO

Os saldos de Convênio serão obrigatoriamente depositados em Conta Corrente especialmente aberta para este fim em instituição financeira oficial e aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A qualquer tempo o presente Convênio poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, às quais assiste também o direito de denunciar mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Estância Velha para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências resultantes do presente instrumento, quando não resolvidas administrativamente.

E por estarem, assim, justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 02(duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Estância Velha,

                                                                                  José Waldir Dilkin
                                                                                  Prefeito Municipal 
                        Associação Bichinho Carente
_______________________________________ - CPF ______________________

_______________________________________ - CPF ______________________

